
ESTl:00 DA PARAÍBA 
PREFEITURA MIDTICIP�L DE FOCINHOS 

LEI NQ 358, em 12 de noveobro de 1981. 

J .. dquirir um caminhão uso.do 

PDXa serviços do 1/IunicÍp�o 

G dá outras providêncins. 

O PREFEITO MUNICIP :.L DE FOCINHOS, ESTJ.DO DJ.

PJ.Rf .. ÍBJ., faço saber que a Câmnra Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

l.rt. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um Credito Especial no valÔr de Cr@ 450.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta mil cruzeiros) destinados a aquisição de wn caminhão usado ' 

para serviços do Município. 

J.rt. 2Q - Para cobertura do Crédito de que

trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo, autorizado a anular ' 

parcial ou total dotações orçao.entárias vigentes, excesso de arrecada-

çao ou superavit fi�anceiro, beLJ. cono denais fontes de recursos cons-' 

tantes da Lei 4.320. 

' �t. 32 - Esta Lei entrará em vigor a par-' 

tir desta data, revogando-se as disposições en contrário. 

novenbro de 1981. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 12 de 
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EST!.:00 Dl1 PJ�RAÍBA 
PREFEITURA MtnTICil?AL DE FOCINHOS 

• • 

LEI NQ 358, em 12 de novembro de 1981. 

J .. dquirir um caminhão usado 

pnra servioos do MunicÍp�o 

e aá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPtL DE POOINHOS, ESTLDO DA 

PARAÍBA, faço saber que a Cnm.ara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

P..rt. lº - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir um Cr0dito Especial no valÔr de Cr$ 450.000 9 00 (quatroo0ntos e 

cinquenta mil cruzeiros) d�stinados a aquisição de ll11l carrinhão usado ' 

para serviços do Município. 

J.rt. 2º - Para cobertura do Crédito de que

trata o artigo Mterior 9 fica o Poder Executivo, autorizado a anular ' 

parcial ou total dotações orçanentc:Írias vigentes, excesso de arrecad2.-
-

çao ou supero.vi t financeiro 9 beLl con.o deDe.is fontes de recursos cons-' 

tantes da Lei 4.320.

1..rt. 3º - Esta Lei entrará en vigor a par-' 

tir desta data 9 revogando-se as disposições en. contrário.-

novembro de 1981. 

Pref oi tura Municipe.,l de Focinhos, en 12 de 
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EST !.DO D/i P J�RAÍBA 
PREFEITURh MUNICIPAL DE FOCINHOS 

LEI NQ 358, en l2 de noveobro de 1981. 

Adquirir un cailinhão usado 

pora serviços do IfanicÍp�o 

o dá outras providências. 

O PREFEITO MUNI CIP :.L DE FOCINHOS, ESTJJ)O D/.

PARl.ÍBJ., faço saber que a câmora Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

f..rt. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado 

a abrir UL1 Crédito Especial no valÔr de C1'$ 450.000 9 00 (quatrocentos e 

cinquenta Ili.l cruzeiros) destinados a aquisiçno de lli� caninhão usado ' 

para serviços do rfo..nicÍpio. 

/.rt. 2º - Para cobertura do Crédito de que 

trata o artigo anterior, fica o Poder Executivo, autorizado a anular ' 

parcial ou total dotações orçaaentórias vigentes, excesso de errecadc­

çao ou superavit financeiro, beD cano dene..is fontes de recursos cons-' 

tantes da Lei 4.320. 

.lrt. 3º - Esta Loi entrará en vigor a par-' 

tir desta data, revogando-se ns disposições en contrário. 

novcnbro de 1981. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 12 de 
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